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GABINETE DO MINISTRO 
DESPACHO DO MINISTRO 

 
Em 1º de agosto de 2011 

Nos termos do art. 2º da Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de Estado da 
Educação, Interino, HOMOLOGA o Parecer no 3/2011, do Conselho Pleno do Conselho Nacional de 
Educação, nos termos do artigo 33 do Regimento Interno do Conselho Nacional de Educação, que 
conhece dos recursos para, no mérito, dar-lhes provimentos parciais, reafirmando a manutenção 
dos termos do Parecer CNE/CES nº 18/2010, e ainda, pela extinção do credenciamento especial de 
instituições não educacionais para a oferta de cursos de especialização, preservando-se os efeitos 
decorrentes dos atos autorizativos já expedidos; pela revogação do Parecer CNE/CES nº 82/2008, 
da Resolução CNE/CES nº 5/2008, do § 4º do artigo 1º da Resolução CNE/CES nº 1/2007, e da 
Resolução CNE/CES nº 4/2011; pela confirmação da revogação do Parecer CNE/CES nº 908/1998; 
pela possibilidade de credenciamento de Escolas de Governo, para a oferta de cursos superiores 
de pós-graduação, nos termos do artigo 46 da Lei nº 9.394/1996; pela possibilidade de 
credenciamento das instituições educacionais criadas por lei; pela devolução do presente processo 
à Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação para que aquele colegiado, no 
âmbito de suas competências e atribuições, aprove novo Projeto de Resolução que contemple o 
entendimento integral do presente parecer, conforme consta dos Processos nos 
23001.000074/2010-11 e 23001.000150/2009-55. 

 

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES 

(DOU n.º 150, sexta feira 5 de agosto de 2011, Seção 1, página 49) 
 

 

 

 


